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EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR

De: Secretaria de Assistência Social

Para: Gabinete do Prefeito

Senhor Prefeito

Venho através deste, solicitar a AQUTSIÇÃO oe MÓVEIS PARA ATENDER

o sERVrço DE CONVTVENCTA E FORTALECTMENTO DE VINCULOS - SCFV

(PET!) DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, considerando os recursos

que esta secretaria disponibiliza para este fim e considerando que o valor

encontra-se dentro do exigido, solicito a realização de dispensa de licitação.

Apos pesquisa de preços, sugerimos a contratação da empresa MARCENARIA

GODÓI E CIA LTDA inscrita no CNPJ ne 05.845.834/0001-11, situada a Rua das

Escarpas 203, Centro, Santa Maria do Oeste -Pr, a qual apresentou o menor

preço conforme orçamentos anexos, totalizando o valor cotado em R$ 9.180,00

v (Nove mil cento e oitenta reais)

Termos que pede deferimento,

Santa Maria do Oeste - Pr, 13 de Março de 2019

(r L"-',* !-.r( r -,t {< ' + -i l.^c.§-
Viviane Lucks Penteado

Resp. Secretaria de Municipal de Assistência Social



Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 2212019

Termo de Referência

0t

Número

22
Solicitante
Código
9482{

Tipo

Aquisição de Materia!
Emitido em
r3l 03l2o19

Quantidade de
6

Nome
VIVIANE LUCKS PENTEADO

Proesso C*mdo-
Número
0120t9

õdi9o
41

Nome
GABINE'I'E DO SECRETÁRIO DE ASSISI'ENCIÂ SOCIAL

Pagamento
Foma
PARCEI,\DO CON}'ORME AIJ

Nome
SECREI'ARIA MUNICIPAL DE ASSISI'ENCIÂ SOCIAL

E nt rega
Local Prazo

Dic

D*rição:
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA ATENDER O SERVTÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - SCEV (PETT)
DO MUNICIPIO DE SANTA MARIÀ DO OESTE

Código
m715

@8716

m8717

m8718

e87r9

0d720

Nome
B^rcÁo EM MDt 7.8510,85 Mls

ÂRMÂRIO AÉRT:O EM MDf 6,Irc,8o MTS

MES DE PINC PONC

BA-cÀo EM Ml)t- t,5oxo,8o

CHPÂS DE MDT

ME$ COM GV Er'l: 3 MlS

Unidade Quantidade Unitárlo
3180,m

ztu,o

@,@

5Í,@

t62,50

7@.@

TOTAL

Valor
3.1&,@

2.ffi,@

8m,m

550,m

65q@

t.@,@

9.180,00
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TOTAL GERAL 9.180,00
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0L-balcão em mdf 7,85x0,85mts------------------3. 180,00

0L-armario aéreo em mdf 6,50x0,80mts--------2.600,00

02-mesas p/ ping-pong--- ------800,00

O2-mesas com cavalete 3mts----- --'----L.400,00

Ol-balcão em mdf 1,50x0,80---- 550,00

O4-chapas de mdf L,85x2,75--------- ------650,00

TOTAL 9.180,00

Santa Maria do oeste-PR 12 de fevereiro de 2019
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01-balcão em mdf 7,85x0,85mts-- 3.230,00

01-armario aéreo em mdf 6,50x0,80mts---- ----2.7 L0,OO

02-mesas p/ ping-pong -----920,00

O2-mesas com cavalete 3mts---------- --1.460,00

0L-balcão em mdf 1,50x0,80----- 560,00

04-chapas de mdf 1,85x2,75 670,00

i

Santa Maria do oeste-PR L2 de fevereiro de 2019
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01-balcão em mdf 7,85x0,85mts------------------3.300,00

01-armario aéreo em mdf 6,50x0,80mts--------2.850,00

O2-mesas p/ ping-pong--- --------860,00

O2-mesas com cavalete 3mts---------- --1.500,00

Ol-balcão em mdf l-,50x0,80---- 580,00

04-chapas de mdf 1,85x2,75-- 700,00

TOTAL ------9.790,00

Palmital-PR 1-3 de fevereiro de 201,9
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05845834/ooot-LL
RAZãO SOCiAI: MARCENARIA GODOI LTDA ME

Endereco; RUA DAS ESCARPAS 203 / CENTRO / SANTA MARIA DO OESTE /' PR / 85230-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0B/03/2019 a 06/04/2019

Certificação Número: 2019030801340963423478

Informação obtida em 08/03/2OL9, às 0B:36:08.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consu lta-c rf. caixa. gov. br/Empresa/Crf/C rflFge..

---_r_ C.Y I

J@ilw
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http://servicos. receita.fazenda. gov.br/Servicos/certid...

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: MARCENARIA GODOI LTDA
CN PJ : 05.845.834/0001 -1 I

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado gue vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente
federativo, para todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados.
Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as
contribuições sociais previstas nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1 991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet,
nos end ereços <http'//rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de
2t10t20'14.
Emitida às 14:57:í 0 do dia 2111212018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/06/2019.
Codigo de controle da certidão: 5A82.03FF.82F3.ÉF22
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1tt
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DEBTTOS ]'RiABÀI,HTSTÀS

Nome: MARCENÀRIA GODOI LTDA
(I{ATR]Z E FTI,IAIS) CNPJ:

Certidão n" : 1678711 61 /2019
Expediçâo: 75/02/2079, às L6:52:26
Val-idade: 13/08/2019 - 180 (cento e oirenta)
de sua expedição.

0 5 . 8 4 5 . 8 3 4 / 0 0 0 1 - 1 1

dias, contados da data

Cert.if ica-se que MARCENARTÀ cODOI LrDÀ
. (llÀTRIZ E FILIÀIS), inscr,_to (a) no CNPJ sob o nô

05.845.831tl0001-11, NÃo CoNStÀ do Banco lracional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabal-ho, acrescentado pela Lei n" 72.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa no 1470/2011 dr Tribunal Superior do
Traba1ho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são dt: responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuafizac,>s até 2 (doi-s) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridj-ca, a Certidão ates:a a empresa em relação
a todos os sêus estabelecimentos, agências )u filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Su5'erior do Trabalho na
Internet lhttp; / /www. tst. jus.br) .

Certidão emit,ida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-hiitas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naLuraj-s e iurÍdicas
inadimplentes perante a Justi.ça do Trabali-: quanto às obrigações
estabefecidas em sentenÇa condenat.ória tran. itada em julgado ou em

ffi:ã+io1*'d,$"d -: iâ§ài1à;i?,üF.il:#"#jar§r',ue@
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranLe o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévir.

'*d
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JOAO ADIR GODOI & CIA LTDA

CONTRATO SOCIAL

JOÃO ADII GODOI, Brasileiro, maior, solteiro, nascido n() dia z3.O7.lg7g em
Guarapuava/Pr, empresário, portador do cPF n" 028.898.829-93 e RG no 7.172.719-0 SSp
Pr, residente e domiciliado à Rua das Escarpas, no 203, Fundos, Centro, Município de Santa
Maria do Oeste/Pr CEP q5.230-000 e JOSIANE MARIA PADILI{A, Brasileira, maior,
casada sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, natcida no dii, 15.10.1978 em Santa
Mariado Oeste/Pr, empresaria, portadora do CPF n" 042.354.399-7<'e RG no 7.677 s47-B
SSP Pr, residente e domiciliada à Rua das Escarpas, n'2ÍIdIundos. Centro, Município de
Santa lvlaria do Oeste/Pr. CEP 85.270-000 constituem uma sociedad': limitada, mediante as
seguiÍrteS cláust las:

Oo Oo§enPr; CEP 8s

- A sociedade girará sob o nome empresarial JOAO ADIR
terá sede e domicilio à Rua das Escarpas no 203, centro, Santa
.230-000

Cf,ÂUSULe§nçtX,O.q,- Q capital social será de R$ 20.000,0C (Vinte Mil Reais )
diviüido em 20.000 (Vinte tüi* Quotas) de valor nom}Ilal R.$ 1,00 ( Um !,eal),
integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pú, pelos sôcios.

r§ocro§

.ruÃo ADIR GoDor
JOEIffi MARIA PADtr.HA

QUOTÂs CAPITAL

R$
RS

10.000,00
10.000,00

TOTAL 10.000 Br§ 20.000,00

cLÁu§uLA TERCETRA - Õ Objeto Social será COMüRCTO VAREJI§TA DE
MOVEI§ E FABRICAÇAO DE MO\rEIS COM PREDOMI»ÂI(CIA DE MADEIRA.

CúUSUU. OUenfA - A sociedade iniciará suas atividades em I:$ {e Julho de 2003 e

seu prazo de duração é indetermi[ado.

CLÁU§ULÂ OII{TA - As quotas são indivisiveis e não potlerão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a querrr fica assegurado, em

igualdade dê condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à

ven{a, formal}zando, se realizada a cessão delas, a altetação contratual pertinente.

CLÁUSULA §EXTA - A responsabilidade de cada socio e restrita a( ) valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital soL ial.

Ct ÁuSur,l SÉfnaa - A administração da sociedade caberá ro Sr. JOÃO ADIR
çOóOt e a Sri JOSTAITE MARrA PADILÍIA com oa poderes e atribuições de

Administrar autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entônto, em atividades
estranhas ao interesse social ou as$rmir obrig{çõet seja em favor de "lualquer dos quotistas

ou dd terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedacc, sem autorização do

socro

? $tuw .fi;;:i"fttú:ã.^^;-J-J^ -:^:^-4 -..-- -+i.

I

10.000
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.IOAO ADTR GODOI & C)I.\ I,1 D \

CON'TRATO SOCI.\I,

ssedssuryeqm
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Cf.ÁtlSUl-l OtfeVe - Ao térnrirro da cada exercício social, em 3l de dezembro,
administrador prestará contas justifiçadas de sua administraçâo, procedendo à elaboraçào do
invenlário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômi< o, cabendo aos sócios. na
proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apurados.

cLÁusuLA NONA-. Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social. os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão aos adnrinistradores quando for o caso

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer rernpo, :rbrir ou t'echar tjlial ou
outra dependência. mediante alteração contratual assinada por todor os sócios

ClÁUStila »ÉCUUA prufrlene - Os sócios poderão, de cornum acordo, fixar uma
retirada mensal. a titulo de "pro labore", observadas as disposiçÕes regulanlentâres
pertinentes.

CI-ÁUSUln OÉCma SnCUNol- Falecendo ou inrerclita lo qualquer sócio. a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros. sucessores t' o incapaz. Não sendo

possivel ou inexistindo interesse destes ou dos socios remanescrnÍes" o valor de seus

haveres será apurado o liquidado com base na situação patrimonial da sociedade. à data da

resolução, verifi cada em balanço especialmente levantado.

Paragrafo único: O mesmo procedimento será adotado em oirtros casos em qLre a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DECIMA Tf,RCEIRA- Os administradores declararir, sob as penas da lei,
de que não estão impedidos de exercer a administraçào da.o.i.da,ie. por lei especial. ou

prevaricação, peita ou suborno, concussâo. peculato. ou contra a ec(,'rotnia popular. contra

o sistema financeiro nacional, contra normas de def'esa da concorrêt:,:ia, contra as relações

de consumo, fé pública. ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA OLIARTA- Declara para os devidos clo art. io da Lei 9841i99 que

a) se enquadra na situação de microernpresa; b) O valor da receita b' .lta anLtal da entpresa.

no presente exercicio, não excederá o limite fixado no inciso I do,,,.t. 2o da lei I8Jl/99,
observado o disposto no inciso lo do mesmo artigo; c) Não se enclt,,tdra em qualquer das

hipóteses da exclusão relacionadas no afi. 3o da mesnta lei.

?

em lirtude de corrdgnacào crinrinal- ou Dor s:e ellcontrarem sob q; gte^i1g§^{elê,-4.,pgÍB"gt}g"-io'*ou 
'rlr'lt§at^ a Iftulo de -'DFo lâbor€ '' obseryadas as o'lsr"slcoe§ Ê+Jrrrãmê
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JOÃO ADIR GODOI & C]IA I,'t'D \
CONTRATO SOCIAI,

Fica eleito o for de Palmitalrírr, para o exercício e o
resultantes deste contrato

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteraçào em 04 vias.

,
Palmital, 28 de 200-l

AD1R GODOI E IVIARIA PADILHÂ

H

§
8B

Protocoro: 031227 47 3-4 ."$
MARIA THEREZA LOPES SALO.JAO

SECRETARIA GERAL

.§
.§);

JUNrA ..MERCIAL Do PARANA ,NS "
H ESCRtroRlo REGIoNAL oE GUARAPUAVA -§\-, 

.1ü-

E. !5§'^ii,'§3-""-::':ll::Y'l.''.') 
' §§:;*E Protocoto: 03t227474-2

''';.',,i.';'.,' '' , ,',, 'i." '
MARIA ÍHEREZA LOPES Sr L OMAO

SECRETARIê, GERA

t

,
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JOÃO ADIR GODOI & CIA LTD \ , r-_ . ]

CNPJ:05.845.834/000t-l t r.. i'
PzuMETRAALTERAÇÀO DE c-QNrRAro soctAl- , 

r' u
JOÃO ADIR GODOI, brasileiro, natural de Guarapuava, Paraná, maior, Jaf*iri, 

'

nascido no dia 23/07/1978, do comércio, portador do RG n" 7.172.719-O. expediclo-'
pelo Instituto de ldentificação do Paraná e CPF n" 028.i98.U29-93. resiclenrc c
donriciliado nesta cidade de Santa Maria do Oeste - Paraná à Rr-ra das Escarpas. r1,'

203, fundos, centro, cEp 95.230-000 e JOSIANE MARIA PADILHA, brasileira.
natural de Santa Maria do Oeste, Paraná, maior, casada 5r,b regime de comunhão
parcial de bens, nascida no dia l5ll0/1978, do comérci,r, portadora do RG n.
7.677.547-8, expedido pelo Instituto de Identificação tlo paraná e cpF n.,
042.354.399-79, residente e domiciliada nesta cidade de Srmta Maria do Oeste -
Paraná, à Rua das Escarpas, n" 203, fundos, centro, CIEP 85 230-000. únicos sóci<-rs
corrponentes da empl'esa "JOÃO ADIR GODOI & CIA L rDA", corr sedc c- íbro
na cidade de Santa Maria do oeste - Paraná, à Rua tlas Il..rarpas, n" 203. C'entro.
CEP 85.230-000, inscrita no CNPJ 05.845.834/0001- I registrada na Junta
Conrercial do Paraná sob o NIRE 41205078871. em 26/o812003, resolve assirl.
alterar o contrato social:

CLAUSULA PRIIVtEIRA: Retira-se da sociedade a JOSIANE l\í.ARL{
PADILHA, que possuia na sociedade 10.000 ( Dez Mil ) quotas no valor dc. R$ l.tlO
( Um Real ) cada, num total de R$ 10.000,00 ( Dez Mil Reai: ).

CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa na sociedade o sócio JOSE MARIA ORLEI
GODOI, brasileiro, maior, casado sob o regime de Comrrnhão Parcial de Bens,
natural de Guarapuava/Pr, nascido no dia 2010211973. portador do CPF n"
871.753.719-34 e RG n" 6.192.435-3 SSP Pr, residente e tlomiciliado à Rua das
Escarpas,203, Fundos, Centro de Santa Maria do Oeste/Pr, ( EP ti5.2-30-000.

CLAUSULA TERCEIRA: A Socia JOSIANE MARIA I'ADII-HA que possuía
na sociedade 10.000 (Dez Mil) quotas no valor de RS 1,00 rrJm Real) cada, cede e

transÍ-ere suas quotas para o sócio ingressante o Sl'. J()SÉ MARIA ORLEI
GCIDOIiqóúütaídêal§.mY(Be?rN{?l)'t1ú8ütrfr Õ{,àlo?te4S(t}Í,ffi tÚÍr{frgyrsqâôâ1m'

CLAUSULA QUARTA: Fica alterada parte da Cláusula Seguncla rlo ('ontratri
Social ue era: "O tal social fica assim distribuído entre ( '; sócios"

1l//o

50

50
t00

Passa a ser: O fica assim distribuido entre os sócios:
Yalor(r//(,

C\, ,d-Ql-

....t.é, f.r-q'*La^--

Sócio Ouotas
JOAO ADIR GODOI 10.000

10.000JOSIANE N{ARIA PADILHA
.TOTAL

20.000

Valor
R$ 10.000,00
R$ r0.000.00
RS 20.000.00

Sócio Quotas

I

t

w,
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10.000
10.000

TOTAL 20.000

.loÃo ADIR GoDoI & cIA I-TD \
CNPJ: 05.845.834/0001 - I I

PRIMETRA ALTERAçÃO OO CONTRATT I SOCIAL

JO O ADIR GODOI 50
JOS MARIA ORLEI GODOI 50

100

Em virtude da modificação, a Cláusula Segunda do Contrato Social passa a ter a

seguinte redação:

Ct.ÁUSULA SEGUNDA: O capital social que é no valor de R$ 20.000,00 (Vinre
I\{il Reais) dividido em 20.000 (Vinte mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real)
cada, integralizados neste ato em moeda corrente do país, fica assim
distribuído:

Sócio Quotas
JOÃO ADIR GODOI 10.000

r 0.000JOSE MARIÀ ORLEI GODOI
TO1".\L 20.000

o,//o

50 R$ 10.000 00

50 R$ 10.000.00
r00 R$ 20.000.00

CLÁUSULA QUINTA: Fica suprida a Clausula Sétima tlo Contrato Socidl qu.M
tinha a seguinte redação: " 4 administração da sociedade caberá ao Sr. João Adir
Godoi e a Sra. Josiane Maria Padilha conl os pi,deres e atribuições de

administrar autorizaclo o uso do nome enrpresarial, vt'dado, t1o elttanlo. enl

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrig rções seja ent favor cle

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens irnóveis da

sociedade, sem autorizaçáo do outro sócio". Passa a ser " A administraçào da

sociedade caberá aos Srs. JoÃO ADIR GODOI e J()SE MARIA ORLEI
GODOI com poderes e atribuições de administrar autorizado o uso do nonre

ernpresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

assunrir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistirs ou de terceiros, benr

conlo olterar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorização do outro sócio.

Enr virtude da modificação, a Cláusula Setinra do Contr:rto Social passa a tc-r a

seguinte redação:
CLÁUSULA SETIMA: A administração da sociedade catrerá aos Srs. JOAO
ADIR GODOI e JOSE MARIA ORLEI GODOI com poderes e atribuições de

administrar autorizado o uso do nome empreSarial, vedado' nO entanto, em

ativitlades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos quotistâs ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SEXTA: Fica suprida a Cláusula Décima Ter ccira do Contrato Social

que tinha a seguinte redação: "Os sócios ingressantes coclaram que não estào

incursas em nenhum dos crimes previstos em lei, que as impeçam de exercer a
atividade mercantil".
Passa a Ser: Os administradores , declaram, sob as penas da Lei, que não está

'CX"-'e) administração da sociedade, por ial lei especial. ou enl

I

mped.idos d

teÊ,.
,^Jtof-

,-; +.*'-- A;r.-

RS 10.000.00
RS 10.000,00
R$ 20.000.00

Valor

AUt.r( tiLltlíJ,l cOm p.$Oere§ e AIIIDUIçOQ§ qe-:'.,:'r.;, .., l 
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JOÃO ADIR GODOI & CIA I-TD \
CNPJ: 05.845.834/0001 -l I

PRTMETRA ALTERAÇÃO Or CONTRAT( ) SOCrAt,

virtude de

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussàc" peculato. ou contra a

econotnia popular, colttra o sistema financeiro nacional, contra as nonnas de delesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fe p(rblici,. ou a propriedade. (art.
l.0l l, par. ln CCl2002).
Enr virtude da modificaçào, a Cláusula Decima Terceira do Contrato Social passa a
ter a seguinte redação:

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Os adminisrradores, declaram, sob
as penas da Lei, que não estâo impedidos de exerct,r' a administração da
sociedade, por tal lei especial, ou em virtude de condenat:ão criminal, ou por se

encontrar sob eÍ'eitos dela, a pena que vede, aindâ que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno,, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
Íinanceiro nacional, contra âs normas de defesa da concorência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. l.0l I, par. lu
cct2002)..

CLAUSULA SETIMA: Fica incluída a seguinte clórrsula: Declaro. que esta

sociedade está regida poreste contrato social pelos art. Da [,:i 10.406 de 10i01 2002
aplicados a sociedades limitadas, bem como, de forrna supletiva e no que Í'or

aplicável pela Lei 6.404 de l5/1211976 e demais dispositrvos legais pertinentes à

nratéria.
CLÁUSULA OITAVA: Permanecem inalterada: as denrais cláusukis

vigentes que não colidirem conr as disposições clo presente irrstrurlento.

E por assim estarem justos e contratados, lavrarn, datanr e assinanr o presente

instrunrento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, obrip,nndo-se fielmente por si

e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Santa Maria do Oe rte, 0l de Julho de 2004

- t-eitos dela, a pcna que

l,úrblicos. ou por cr'íme

Çd^j 1

* tt t.yv? lL, .

JOAO ADIR GO I

\'*aut*
J

.lat>."-o

NE MARIA PADILHA

Neo-: C"^ . 0^p. qs,-\-.!
(üsB MARIA oRLEI cóüor

a
À
(

Ict
ôi
!,r
§
çt

c)
CJr!

H

E

iT
CJ

=(:)t-
GERÂU=

$ Protocoro: 04, 256249-0

SECREÍARIA

MARIA THEREZ,A LOPES SALOi,NO

vede.

7p,@,*r



Jbffi
DO mRAllÁ

JOÃO ADIR GODOI & CIA LTDA M E
CNPJ: 05.845.834/0001-l I

SEGUNDA ALTERAÇÃO »B CONTRATO SOCIAL

JOÃO ADIR GODOI, brasileiro, maior, solteiro, natural de C,uarapuavalPr,
dia 23/A711978, empresário, portador do CPF n". 028.898.829-{)3 e RG no.

SSP/PR, residente e domiciliado à Rua das Escarpas, no 203, fundos, Centro,
do Oeste/Pr, CEP 85.230-000 e JOSE MARIA ORLEI GODO), brasileiro, maior,
sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de GuarapuavaPr, nascido no dia
20/0211973, empresário, portador do RG n' 6.192.435-3 Í$SP/PR e do CPF no.

871.753.719-34, residente e domiciliado à Rua das Escarpas, no 203, Fundos, Centro, Santa
Maria do Oeste,/Pr, CEP 85.230-000, únicos sócios componentes da empresa "JOÃO
ADIR GODOI & CIA LTDA ME", com sede e foro na cidade de Santa Maria do Oeste -
Paraná, à Rua das Escarpas, no 203, Centro, CEP 85.230-000, inscrita no CNPJ
05.845.834/0001-ll, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41205078871,
em 26108/2006 e ultima alteração contratual sob o no 20042562,190, resolve assim efetuar
alteração conforme clausulas a seguir:

CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa na sociedade a Sra. TATÍANE CONTE GODOI,
Eãsilêiti, triiO:r, 

-Ca§aããTób'o1êfrnÉ' dêtõmirnhãoTtirc'iâI iíãBeís,-nátu-raT de'Méilltántira
- Pr, nascida em 17l0lll985, empresária, portadora do CPF no. 051.313.229-52 e RC no.

8.725.854'8 SSPPR, residente e domiciliada na Rua das Escarpas 203, Centro, Santa Maria
do Oeste/Pr, CEP: 85.230-000.

CLÁUSULA TERCEIRA: o sócio retirante JOÃO ADIR GODOI, que possuía na

sociedade 10.000 (Dez Mil Reais) quotas no valor de R$ 1,00 (Urn Real) cada, num total de

R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), cede e transfere a sócia ingressante a Sra. TATIANE
CONTE GODOI a quantia de 10.000 (Dez Mil) quotas no va)ur de R$ 1,00 (Um Real)

cada, num total de RS 10.000,00 (Dez Mil Reais) dos quais da ple na e total quitação.

CLÁUSULA QUART'A: Fica alterada a Clausula Segunda tla Primeira Alteração de

Contrato Social que "O Capital social no valor de 20.00,00 (Vinte Mil Reais) divididos em

20.000 (Vinte Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada. totalmente integralizados
em moeda corrente do país, ficam assim distribuídos entre os sócios":
sÓclos QUorAs cAPITAIS-Rs
JOSE MARIA ORLEI GODOI IO.OOO IO.OOO,O(|

TATIANE CONTE GODOI IO.OOO IO.OOO,OO

TOTAL 20.000 20.000,00

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá aos sócios JOSE MARIA
ORLBI GODOI E TATIANB CONTE GODOI, com os poderes e atribuições de

administrar autorizando o uso do nome empresarial individualntente, vedado, no entanto,

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
das quotitas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens i'rróveis da sociedade, sem

autorização da outro sócio.

tta,*(

t v
(

t

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retiram-se da sociedade JOÃO ADIR GODOI, que possuía
na sociedade 10.000 (Dez Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Urn Real) cada, num total de

R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais).
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roÃo ADIR GoDoI & CIA LTDA ME
CNPJ: 05.845.834/0001-1 I

SEGUNDA ALTERAÇÃO »e CONTRATO S()CIAL

CLAUSULA SEXTA: Os administradores declaram, sob as penas ,.la lei. de que
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei esp()cial, ou em
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falinrentar. de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia pr,pular, contra o sistema
financeiro nacional, contra norrnas de defesa da concorrência. contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA SETIMA: Altera-se também a Clausula Primeira dr, Contrato Social onde a

razão social pâssa a ser: MARCENARIA GODOI LTDA ME.

CLAUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais clárrsulas vigentes que não
colidirem com a6 disposições do presente instrumento
E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinan' o presentc instrlrnrento,
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, obrigarrdo-se fielmente 1nr si e seus herdeiros a

c lo em
(-

os cleltos qcra, a lvlra quc vçust arrl(lr1 q.uç
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Santa Maria do Oeste/?r, 26 de Outubro de 2010.
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MARCENARIA GODOI LTDA ME
CNPJ: 05.845.834/0001-l I

TERCEIRÂ ALTERAÇÃO NB CONTRATO SOCIAL
JOSE MARIA ORLEI GODOI, brasileiro, rnaior, casudo sob o
comunhão parcial de bens, natural de Guarapuava'Pr, nascido
2010211973, empresário, portador do RG n'6.192.435-3 §SP/PR e do
871.753,719-34, residente e domiciliado à Rua das Esc:,rpas, no 203, F
Centro. rSarta Maria do:,Oeste/!r,; CEP;85.230-000, e aÂT!,$,§-S,:ç.QN-T.8.,,.:,.:.,,jr.::nr..:
GODOI, biasileira, maior, casada sob o regime de comunhâo Párciàí'ãé'B.nr,
Natural de Medianeira/Pr, nascida no dia 1710111985, empresaria, portadora do
CPF no 051.313.229-52 e RG no 8.725.854-8 SSPPR, rt:sidente e donriciliada
na Rua das Escarpas, no 203, Centro, Santa Maria do Ocste/Pr., CEP: 85.230-
000, únicos sócios componentes da empresa "MARCENARIA GODOI
LTDA ME", com sede e foro na cidade de Santa Marit, do Oeste - Paraná, à
Rua das Escarpas, no 203, Centro, CEP 85.230-00t), inscrita no CNPJ
05.845.834/0001-11, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE
41205078871, em 26108/2006 e ultima alteração contratual sob o no

20109891031 ern data de 0611212010, resolve assim efettrar alteração conforme
clausulas a seguir:
CLAUSULA PRIMEIRA: A SóCiA TATIANE C('NTE CODOI, qLIE

possuía na sociedade 10.000 (Dez Mil) quotas no valor rle R$ 1,00 (Um Real)
cada, num total de R$ 10.000,00 (Dez Mil l{eais), ced,-' e transfere ao sócio
remanescente o Sr. JOSE MARIA ORLEI GODOI, a quantia de 9.800 (Nove
Mil e Oitocentas) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) c,ada, num total de R$

9.800,00 (Nove Mil e Oitocentos Reais). dos quais da plena e total quitação.

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Clausula Quarta da Segunda

Alteração de Contrato Social que "O Capital social no valor de 20.00,00 (Vinte
Mil Reais) divididos em 20.000 (Vinte Mil) quotas no valorde R$ 1,00 (Um
Real) cada, totalmente integralizados em moeda conente do país, ficam assim

distribuídos entre os sócios":
soclos QUOTAS CAPITAIS-RS
JOSE MARIA ORLEI GODOI 19.800 I9.8OO,OO

TATIANE CONTE GODOI 2OO 2OO,OO

TOTAL 20.000 20.000,00
CLÁUSULA TERCEIRA: Altera-se tambem a Clausurr Quinta da Segunda

Alteração Contratual onde a administração da sociedadt' para a ser do sócio
.IOSE MARIA ORLEI GODOI, corn os poderes e atrihuições de administrar
BGffilIffi{lsto asü. dür.§ünilr,ôrtíFfEssffi,fudtfidttâhaqt$taw&do';turElttffi
em'ativiâades esüanhas ao inteiessê sôóial ôü áiSuniir cibligáções seja eú favoi
de qualquer das quotistas ou de terceiros, bem como onel'ar ou alienar bens

imoveis da sociedade, sem autorização da outro sócio.
CLÁUSULA QUARTA: O adrninistraclor declara, sob es penas da lei, de que

não esta impedido de exercer administração da sociedade, por lei especial, ou
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MARCENARIA GODOI LTDA ME
CNPJ: 05.845.834/0001 -l I

TERCEIRA ALTERAÇÃO Or CONTRATO §OCIAL
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrart:m sob os
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pú
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pe
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional , contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de cons.rmo, fé pública, ou a

propriedade.

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas rs demais cláusulas
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento
E por assim estarem justos e contratados, lavram, datanr e assinam o presente

instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, c,brigando-se fielmente
por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus terrr,os.

Santa Maria do Oeste/Pr. 05 de Julho de 201 l.
(

ORLEI DOI

TATIANE CO GODOI
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MARCENARIA GODOI LTDA MT,

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATI. 4.L
CNPJ: 05.845.834/000 l- I I

NIRE: 41205078871 em 26108/2003

JOSE MARIA ORLEI GODOI, brasileiro, maior, empresário, Casado sob
Regime Parcial de Bens, natural de Guarapuava./Pr., nascido em 20/02/1973,
portador do RG no. 6.192.435-3 SSP PR e CPF no. 871.753,719-34,
residente e domiciliado à Rua das Escarpas, no.203, fundos, centro, Santa
Maria do Oeste/P& CEP: 85230-000 e TATIANE CONTE GODOI,

---ôrasileÉ maior,;empresária, €asada"rob-Rcgime Parcial de-Bens, naftrral de- .-
Medianeira/Pr., nascida em 1710511985, portadora do ItG no. 8.725.854-8
SSP PR e CPF no. 051.313.229-52, residente e doniciliada à Rua das
Escarpas, no.203, fundos, centro, Santa Maria do Oeste/?R, CEP: 85230-000,
Unicos sócios componentes da empresa "MARCENARIA GODOI LTDA
ME", com sede e foro na cidade de Santa Maria do Oeste - Paraná, à Rua
das Escarpas, no.203, Centro, Santa Maria do OestelPr., CEP: 85.230-000,
inscrita no CNPJ n'. 05.845.834/0001-11 registrada na .lunta Comercial do
Paraná, sob o Nire 41205078871 em data de 26108/200I e ultima alteração
sob o no 201 16829761 em data de 17l08l20l l, resolve assim efetuar alteração
conforme clausulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA Retira.se da sociedade TÀTIANE CONTE
GODOI, que possuía na sociedade 200 (Duzentas) qut,tas no valor de R$
1,00 (UM Real) cada, num total de R$ 200,00 (Duzentc s Reais), cedendo e
transferindo sua totalidade para a socia ingressante .IOSIANE MARIA
PADILHA GODOI, brasileira, maior, casada sob Regime de Comunhão
Parcial de Bens, nafural de Santa Maria do Oeste/PR, nas,;ida em l5/10/1978,
empresária, portadora do CPF no.042.354,399-79 e RG no,l.677.547-8 SSP

PR, residente e domiciliada na Rua das Escarpas, no.2()3, fundos, Centro,
Santa Maria do OesteiPR, CEP: 85.230-000.

CLÁUSaLA SF,GUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda da Terceira
Alteração de Contrato Social, que passa a ser: "O Capital Social no valor de

R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) divididos em 20.000 (\ inte Mil) quotas no
valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalmente integralizados em moeda
corrente do país, neste ato, ficam assim distribuídos entre ,ts sócios":

a .. -,. I
l*
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MARCENARIA GODOI LTDA MT
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATT 4L

CNPJ: 05.845.834/0001- I I
NIRE: 412A5078871 26/08t2003

S CIOS UOTAS CAPITAL

JOSE MARIA ORLEI GODOI 19.800 19.800,00

JOSIANE MARIA PADILHA GODOI 200 200,00

TOTAL 20.000 20.000,00

grlUSUf,a fnRCBma: A sócia retirante dá à sócia ingressante plena
quitação da cessão de quotas hora havida e declara c oúecer a situação
econômica financeira da empresa.

çLÁUSUU WXR;U: Altera-se também a Clausula -ierceira da Terceira
Alteração Contratual onde a administração da sociedade passa a ser dos
sócios JOSE MARJA ORLEI GODOI e JOSIANE I{ARIA PADILHA
GODOI, com os poderes e atribuições de administrar a:rtorizando o uso do
nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja ern favor de qualquer
quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULÁ OAINTL: Os ad.ministradores declaram sob as penas da lei, de

que não estão impedidos de exercerem a administração ,ia sociedade por lei
especial, ou êm virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contras a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as norrnas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fe publica ou à propriedade.

CLÁUSULA SE,XTA: O objeto Social passa a ser "COMERCIO
VAREJTSTA DE MOyEIS (4754-7t0r); FABRTCA(IÃO DE MOVEIS
COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA (3101-2100); COMERCIO
VAREJISTA DE VIDROS (4743-1100); TRANSPOR'I'E RODOVIARIO
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTEIINACIONAL DE
CARGAS EM GERAL (4930-2102)".
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MARCENARIA GODOI LTDA MF

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATT \L
CNPJ : 05.845.834/000 1 - I I

NIRE: 41205078871 em 2610812003

CLÁUSULÁ SETIMA: Permanecem inalteradas as demais clausulas
vigentes que não colidirem com as disposições do present,.r instrumento.

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam t' assinam o presente
instrumento, em 03 (Três) vias de igual teor e forma, obr igando-se fielmente
por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Santa Maria do Oeste/Pr, (,9 de Julho de 201 3

JOSE MARIA GODOI

TATIANE C GODOI

IANE PADILHA GODO}

Reconheço

revenla

Protocolo: 1 11t07t2013
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CO!I]Í LTDA XE SEBASTIÂO MorIA
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Promoção social referente à AQUISIçÃO DE

MÓVE|S PARA ATENDER O SERV|ÇO DE CONVTVENCTA E FORTALECTMENTO

DE VTNCULOS - SCFV (pETr) DO MUNrCrprO DE SANTA MARIA DO OESTE.

Assim, o presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face

à despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da

dispensa, considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor total estimado é de R$ R$ 9.180,00 (Nove mil cento e oitenta

reais)

Santa Maria do Oeste, 13 de Março de 2019

Atenciosa mente,

José R ldo Oliveira

Prefeito Municipal
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MuNtctpto DE sANTA MARTA Do oESTE - ESTAoo oo pnReruÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

nua.losÉ os rRluçA pEREtRÂ, x'10 . cEp: gs.?30-000 - FoHE/FA* (42) 3644-1359

PARECER JTIRíOICO

'lO pargcer facultativo é um ato opinativo não vincula a Adminisltção Pública ou os seu§

do esses melhor fundamentar ggas deq!§Qqs qll ignorá-Io,ladministrados,

não estão vinculados a conclusão exarada pelo pareceristau,

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO Oe no 006/2019, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO no 018/2019, verifica-se que a Secretaria Municipal de Assistência

Social, através de sua Secretária Sra. Viviane Lucks Penteado, em data de 13 de

Março de 2019, solicitou a abertura de procedimento parc a "AQU|S!çÃO Oe

MOVETS PARA ATENDER O SERV!çO DE CONCTVÊNCIA E FORTALECIMENTO

DE viNcuLos - scFV (pETr) Do MuNrcípro oe SANTA MARIA Do oESTE-

PR." conforme documentação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 14 de março de 2019.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários paru

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 9.180,00 (Nove mil e cento e

oitenta reais), conforme faz prova de documentos acostados.

Juntou-se 03 (três) orçamentos de venda às fls. 04\06

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, por

apresentar o menor preço, após a pesquisa e analise de preços, MARCENARIA

GODOI ClA. LTDA.-ME., CNPJ 05.845.834\0001-11, localizada na Rua DAS

Escarpas, no 203, Centro, município de Santa Maria do Oeste-Pr.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRÂr{çA PERETRÀ rI'r0 - CEP: 85.230-000 - ÉONEfAX: (42) 3644-1359

O art. 24, inciso lV, da Lei 8.666/93, que trata sobre

a dispensa de licitação, em seu inciso lV, que dispÕe - "Art. 24 - Ê dispensável a

licitação: lV - nos casos de emergência ou de calamidade publica, quando

caracterízada urgência de atendimento de situação gue possa ocasionar

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,

equipamenÍos e outros bens, públicos ou particulares, somenÍe para os bens

necessáríos ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as

parcelas de obras e serviços gue possam ser concluídas no prazo de 180

(cento e oitenta) días consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da

emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;".

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso lV, da Lei 8.666/93 e

alteraçÕes posteriores, dispensado contrato nos termos do art. 62, § 4', da lei

8.666/93

Sendo assim, apos o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. É o Parecer.

Santa de Março de 2019

a?
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.5i14/0001-26

nua losÉ DE FRÁr,rÇa pÉRErRA, N'r0 . cEp: ss.23o-000 , roHE,raxr (42) 3644.1359 SortallíoriodoOrste

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.O 006/20í9

DESPACHO DE RATTFTCAÇÃO DE DTSPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA

DE LICITAçÃO, referente a "AQU|S!ÇÃO DE MOVEIS PARA ATENDER O

sERVrçO DE CONVTVÊNCIA E FORTALECTMENTO DE VTNCULOS - SCFV

(pETt) DO MUNtCiptO Oe SANTA MARTA DO OESTE".

Assim, com base no Arl.24,lnciso lV da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO

A DISPENSA.

Pu bliq ue-se

Santa Ítlaria do Oeste - Pr, 14 de lVlarço de 2019

Jos oldo !vetra
Prefeito Municipal



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

nul .ro sÉ oe rnailçA pERETRÂ, N' i 0 - cEp: 8s.230-000 - FoHE/FAX: {42) 364{-i 359 Srrtal}Íoriado Orste

PROCESSO DE DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO

PROCEDIMENTO L!CITATÓRIO N.O 01812019

REFERENTE: DISPENSA N.o 006/2019

oBJETO: "AQUtStÇÃO DE MOVETS PARA ATENDER O SERVTÇO

coNvlvÊNctA E FoRTALECTMENTO DE VTNCULOS SCFV (PETI)

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE''.

/?

DE

DO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, inscrita no

CNPJ sob no.95.684.54410001-26, com sede administrativa na Rua Jose de
França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: MARCENAR]A GODOI CIA LTDA . ME, inscrita no CNPJ n"
05.845.834/0001-11, situada na Rua das Escarpas,203, Centro, Santa Maria do
Oeste- Pr.

VALOR GLOBAL: R$ 9.180,00 (Nove Mil e Cento e Oitenta Reais)

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso lV do art. 24 da Lei 8666/93

e alteraçÕes posteriores, dispensado o contrato nos termos no art. 62, § 4' da lei

8666/93.

Santa Maria do Oeste, 14 de Março de 2019

José o !vetra
Prefeito Municipal
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José Rêiôoldo Oliveira
Pr€tsito Municipar

DTSPENSA oE LtclrÂcÀo N.' 006/2019

DESPACHo oE aannc^ÇÂo DE DSPENSÁ

oaJEro: "aourslÇÀo DÉ MôvEts paRA ÂÍEtroER o §EBVtçO OE

coNvtvÊtctÂ E FoFÍÂlEcrMENÍo oÉ vtNculos - scFv (pEÍD oo

Fràt9a Peren., r0- na.idàdo do Sànla Maía do 0.6tà - PÍ.
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15t03t2019 Mural de LicitaçÕes Municipais

TCEPR
Rs.M rj-

Voltar

Deta lhes processo licitatório
nformações

Entidade Executora MUNICÍp1O DE SANTA MARIA DO OESTE

Anoi 2919

No lícitação/dispensa/inexigíbilidade* 6

Modalidade* processo Dispensa

Número edital/processo* 16

provenientes aterais de

Instituiçá0 Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resunrida do Objeto* ,'AeUISIÇÃO 
DE MOVEIS. pARA ATENDER O SERVIÇO DE CONVTVÊNCIA Ê

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS _ SCFV (PETI) DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA

DO OESTE".

Dotação Orçamentária* 149g2p8244080110884490520000

Preço máximo/Referência de preço - 9.180,00
R$*

Data Publicação Termo ratificação LslO3lZOtg

Data de Lançamento do Edital

,.'.-'
Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME? t---:: ---a
Há cota de participaÉo pãra EPP/ME? L::-:- Percentual de participação:

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPp/ME? ,..,..... .., -, . .._.. -'L

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? | Y

Data Cancelamento

de organismos internacio

CPÍ | 37 34295920 ( Logqul)

https://servicos.tce.pr.gov.br/ÍCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1

7"'


